PARECER Nº 2443 , DE 2005

Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de Lei n.º 965, de 2003.


De autoria do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe tem por escopo autorizar o Poder Executivo a criar Secretaria de Estado da Terceira Idade.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes, às 110a a 114a Sessões Ordinárias, de 29/09 a 03/10/03, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Designado Relator Especial, este exarou parecer favorável à matéria.


Na seqüência, a matéria foi encaminhada à Comissão de Promoção Social, que exarou parecer favorável ao Projeto.


Posteriormente, a matéria seguiu ao exame desta Comissão de Finanças e Orçamento, cabendo-nos, na presente oportunidade, apreciá-lo nos termos do artigo 31, § 3º, do XII Regimento Interno Consolidado.


Na qualidade de Relator, verificamos que a cláusula orçamentária presente no artigo 14 do projeto indica, com precisão, a origem dos recursos destinados a cobrir a execução das despesas que serão geradas com a aplicação futura da lei, o que encontra amparo com o disposto no artigo 25, caput, da Constituição Estadual, não havendo óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam sua aprovação.


Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 965, de 2003.

É o nosso parecer.

a) Waldir Agnello – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição,
Sala das Comissões, em 13/9/2005
a) Caldini Crespo – Presidente
Vaz de Lima – Vitor Sapienza – Waldir Agnello – Paulo Sérgio – Enio Tatto – Romeu Tuma – Caldini Crespo.
